
Projeto de Lei Municipal nº 004/2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA 
Projeto de lei em: �l1l�...12JJZ5 

g] Aprovado D

VIS O 

Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centro 
Maranhão - CEP· 65 970-000 - CNP J 06 208.946/0001-24 
Fone. 99 3571-2251 

Altera valores vencimentais das tabelas em vigor referente ao Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal do Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Porto Franco e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES

ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 
Art. l ° Ficam reajustadas em 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento), as atuais matrizes de vencimentos dos ocupantes de cargos do Magistério, do Quadro de pessoal efetivo da área da Educação do Município de Porto Franco. 
Parágrafo Único - O índice de reajuste previsto no caput deste artigo aplica-se aos proventos de aposentadoria para aqueles que se aposentaram com direito a integralidade e paridade conforme preceitos constitucionais. 
Art. 2° Os Professores contratados temporariamente para atuar na Rede Municipal de Ensino de Porto Franco passam a receber salário de acordo com o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério da Educação Básica (PSPN), obedecendo de forma proporcional a sua jornada de trabalho na fonna a seguir: 

I - Jornada de trabalho de trabalho de 40 horas semanais R$ 4.867,77; 
II - Jornada de trabalho de trabalho de 30 horas semanais R$ 3.650,83; 
II1 - Jornada de trabalho de trabalho de 25 horas semanais R$ 3.042,36; 
IV - Jornada de trabalho de trabalho de 20 horas semanais R$ 2.433,88 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de primeiro de fevereiro de 2025. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
Porto Franco, Estado do Maranhão, aos 24 de fevereiro de 2024, 203º da 

Independência e 136º da República. 
DEOC DES ANTONIO SANTOSNETO-MArFnO 
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